
PREFEITURÂDO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.332.D8 02 DE SETEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2OaO, ART.4". .

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAçAO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTo E INSTALAçÃo op GRADIL PARA A CASA DE PASSAGEM. SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAçLO t.274 - UNID. 6EST.Â,O DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV, SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÄO 765,971 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÂ,O DE DoTAÇ.Ã,o, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

PARA REFoRMA Do IMÓVEL DESTINADo À c¡sl DE PASSAGEM. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA,LDO E PPA.

REF. SoLICITA Ç^o t .2i s - UNID. cESTÃo DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SoCIAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.968 REMANEJAMENTO

PROTECÃO ESPECIALDEALTA: GESTÃO DOS SERVICOS DEACOLHIME

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

PROPRIA
R$ 521.035.30

ART. l' - FICA ABERTO No oRÇAMENTO Do MLJNICÍPIO, UM CRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 521.035,30 (QUINHENTOS E VINTE E UM MIL E TRINTA E CINCO

REAIS E TRINTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO1ÕNS¡:

I s.0 1.08.244.0 lgg.2096 GESTÃ,O DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL B.Á,SICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES
OOOO PROPRIA

R$ 521.035,30

TOTAL....RS 521.035,30

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉOIrO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-.Á, COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo plnC1ll DA(s) SEçUINTE(S) DoTAÇÃo(ÕEÐ Do 9RçAMENTS

VIGENTE:

I 5.0 1.08.244.0 199.2200

3.3.50.39.00
0000

521.035,30 'TOTAL,...R$
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ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEM

GESTORDA

pREFEITURA Do lvluNrcÍpro nn ¡uNorlÍ

Decreto N.30.33212021

SUA

LUIZ

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANçAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLINICIeIo DE JUNDIAI, Ao(s) Dors DIA(s) oo Ir¿Ês DE SETEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E

UM.

CUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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